
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

  

 
Ilma Sra. 

Vereadora Iara Cardoso  

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 

Nesta Cidade 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 064/2016          
 

 

 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 192.662,92 

(cento e noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), tendo como fonte 

de recursos o superávit financeiro do Recurso 2287 (Programa de Manutenção e Reforma Museu do Trem).”, 

para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a suplementação na Lei 

Orçamentária Anual para atender ao aporte de recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 25680018, 

conforme estabelecido no Convênio 787031/2013. 

Estes recursos são destinados à execução de obra de restauro no 

Armazém do Museu do Trem, um bem tombado, situado em Sítio Histórico à Rua Lindolfo Color, 62. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 16 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Suplementar no orçamento do Município, no valor de    

R$ 192.662,92 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e 
sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), tendo 

como fonte de recursos o superávit financeiro do 

Recurso 2287 (Programa de Manutenção e Reforma 
Museu do Trem). 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no orçamento do 

Município, no valor de R$ 192.662,92 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e 

noventa e dois centavos), conforme especificações abaixo: 

16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  

16.01 – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE 

16.01.13.391.0054.2150 – VALORIZAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL MAT E IMAT. DA CIDADE 

4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 2287 – OBRAS E INSTALAÇÃOES.......................................... R$ 192.662,92 

TOTAL...........................................................................................................................R$ 192.662,92 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Suplementar, aberto pelo artigo anterior, 

terão origem no superávit financeiro do Recurso 2287 (Programa Manutenção e Reforma Museu do Trem). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

São Leopoldo, 16 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


